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INSTRUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 001/2025  
 
Recife, 16 de março de 2025  
 
Eu,  Pedro Igor Machado Dassunção Torres ,  na qual idade de Presidente da Liga 
Pernambucana de Judô – LIPEJU ,  no p leno exercíc io das atr ibuições que me confere o 
Art igo 23, inciso XII I ,  do Estatuto Social ,  venho,  por  meio da presente Instrução 
Administrativa ,  es tabelecer as condições para registro e f i l iação de Associações  junto à 
LIPEJU.  

Ressalto que este documento possui  caráter  normat ivo não retroativo ,  apl icando-se 
exc lus ivamente a processos de f i l iação protocolados após sua publ icação.  

Condições para Registro de Associações Fil iadas  

Art .  1º – Categoria de Associação Efet iva  
Para o regis tro de Assoc iações na categor ia de Efetivas ,  será obr igatór io:  
 
I  –  Indicação do Presidente da Associação ,  o  qual deverá possuir  registro at ivo ou sol ic i tar  
regis tro junto à LIPEJU;  
 
I I  –  Indicação de um responsável técnico,  que exercerá o cargo de Diretor Técnico da 
Associação ,  devendo este:  

a)  possuir ,  no mínimo,  a graduação de 3º Dan (Sandan) ,  reconhec ida e regis trada na 
LIPEJU; ou 
b)  possuir  Bacharelado em Educação Física ,  dev idamente regis trado no Conselho de 
Classe competente, es tando em pleno gozo de suas prerrogat ivas prof iss ionais;  

 
I I I  –  Todas as comprovações (cer t i f icados, dec larações ou regis tros of ic ia is)  deverão ser  
anexadas ao Requerimento de Fi l iação ;  
IV –  É vedada a acumulação dos cargos de Presidente e de Diretor Técnico pela mesma 
pessoa ,  sendo obr igatór ia a indicação de indivíduos d is t in tos para cada função.  

Art . 2º – Estrutura Física e Materiais  
A Assoc iação deverá atender ao d isposto no Artigo 45, inciso I I ,  do Estatuto Social ,  
comprovando a ex istênc ia de local  e material  adequado à prát ica do Judô ,  mediante 
documentação anexa ao Requerimento de Fil iação .  

Art . 3º – Regularidade Estatutária e Financeira  
O Pres idente e o Diretor Técnico da Assoc iação requerente deverão comprovar estar  em dia 
com suas obrigações estatutárias e f inanceiras  junto à LIPEJU, pelo período mínimo de 06 
(seis) meses  anter iores ao env io do requer imento, inc lu indo eventuais  parcelas de débitos 
em negoc iação.  

Art . 4º – Taxas e Anuidade  
A f i l iação somente será considerada conc luída após o pagamento integral  de todas as taxas 
re lac ionadas à sol ic i tação, inc lu indo a anuidade vigente .  

Assim determino e faço publicar a presente Instrução Administrativa.  

 

 
Pedro Igor  Machado Dassunção Torres  

Pres idente da LIPEJU  
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